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 SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
Rua José Petitinga, nº 557, Santo Antônio, 

Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 
CNPJ: 14.659.593-0001-07 

Tel. (74) 3614-9800 – Fax: (74) 3614-9803 

 

 

 

PORTARIA/SAAE n.º 096/2023 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE – SERVIÇO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e  

CONSIDERANDO a natureza de entidade autárquica do SAAE Ambiental, 

criada pela Lei Municipal n.º 565/65, com as alterações advindas da Lei Complementar 

n.º 021/2017, com autonomia financeira, administrativa e orçamentária; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 045/2020 c/c Lei Complementar n.º 

024/2017, ambas dispondo sobre a estrutura administrativa no âmbito do SAAE. 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituída no âmbito do SAAE – Serviço Autônomo de Água e 

Saneamento Ambiental de Juazeiro, Estado da Bahia, a Comissão Especial para Proceder 

ao Inventário dos Valores em Caixa e Saldos Bancários, tendo como finalidade precípua: 

I – Fazer a conferência dos valores existentes nas contas em caixa até dia 

31/12/2023; 

II – Fazer a conferência dos valores existentes nas contas bancárias do Município 

de Juazeiro junto às instituições bancárias; 

III – Lavrar o correspondente Termo de Conferência de Caixa e Bancos. 

Art. 2º A Comissão de Inventário de que trata o art. 1º desta Portaria será 

composta de: 

I – um (01) Presidente da Comissão de Inventário; 

II – dois (02) membros comissionados. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE, 13 de Dezembro de 2023. 

Anderson Roberto Torres Freire 
Diretor Presidente 
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PORTARIA/SAAE n.º 097/2023 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE – SERVIÇO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e  

CONSIDERANDO a natureza de entidade autárquica do SAAE Ambiental, 

criada pela Lei Municipal n.º 565/65, com as alterações advindas da Lei Complementar 

n.º 021/2017, com autonomia financeira, administrativa e orçamentária; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 045/2020 c/c Lei Complementar n.º 

024/2017, ambas dispondo sobre a estrutura administrativa no âmbito do SAAE. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Comissão Especial para Proceder ao Inventário dos Valores em 

Caixa e Saldos Bancários no âmbito do SAAE Serviço Autônomo de Água e Saneamento 

Ambiental, Estado da Bahia, composta de: 

I – Jaíra dos Santos Costa; Presidente; 

II – Rogério Robson Sacconi; Membro; 

III – Iolanda Rodrigues da Silva, Membro. 

Art. 2º.  Os membros da Comissão ora nomeados ficarão à disposição para o 

desenvolvimento dos trabalhos a ela inerentes, sendo que o prazo para conclusão desses 

trabalhos estender – se á até o dia 31 de dezembro de 2023. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE, 13 de Dezembro de 2023. 

Anderson Roberto Torres Freire 
Diretor Presidente 
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